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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO •

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

/

EXERCÍCIO DE T98 Í961

. aSsünto

Projeto de "^ei nS. 35/61'

INICIATIVA:

Glóvis de'Barros /
l

1  '

HISTÓRICO:

" Aii"cori2ià',o ÜKGCutivo a doar. a (1'aiialia de

Fiavia Sanoa lioreira, um jazigo peiTpe-bao
'  r t, ' • ' ' , ^ •

no .démitério da, Yila de; Goiidúru.*. / - ' '

■  A U T U A Ç A O '

Aos nove diás dp mês dé . novembro ' do ano de

mil novecentos-P^íteSío'"^ • iâêi . , autúo o projeto de Lei

supra-citado e mais documentos qüe se seguem ^ ■

Período da presidência: 19 61 a 19..

,Presidente: Qn.n^ri.a de Bp.rroa

Vice-Presidente: Bartol omaii Flantiago

1* Secretário: ■ _ ■ - j

'2° Secretário: ■
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INICIATIVA:

VERIADOK CIDVI3 DE SARROS

HISTÓRICO:

AÜ-TORIZA O EKEGU-IIVO A DOAR A MILIA

DE EIÁ^/IA RAMOS "MOREIRA, Wl JAZIGO PER

pEtuo no csyiriERio da viia de gonduru.

Aos nove

AUTUAÇÃO

dias .do mês de novein"bro do ano de

mil novecentos e sessenta e Oim ~ autúo o PROJED DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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PEOJETO DE LEI E9' ? : • ■ , ,

Art.« 1& - Eica 9 Gevêrn© Municipal autarizad© a d®ar,
à família de ELÍVIA EÍBíDS MOEEIBA., uma área pa
ra a oenstrução dá um JAZIGO indifioual, ii® ce-
mitérüs da Vila de Csnduru, neste Munioípi©.

Art. ZS - A área concedida será de deis;(2) metros g^adra
das, nos tLêrmos do art. 13 Si'd© O o digo Trioutá -
ri©,

Art, 52 - Esta lei entra em vigor na data da sua puLlica-
V  çâo, revogadas as disposições emcantrário.

JUSTIFICATIVA

Vários pedidos -nos foram encamLnliadss para
a apresentação d© presente projeto de .lei» o qual, embora
individualizand©, não quebra © xprincípi© adotado pelo au
tor, contrário a qualquer benefício d© poder público de:
©rdem pessoal,

Uão há ânus para a Municipalidade, que re
cebeu em doação gratuita têda a área do aludida cémitário
© qual é amplo e será melhorado n© seu aspecto externa
cam a construção de um n©vQ jaziga, cuja área necessária
poderia ser adquirida com facilidade pela família donatá
ria,

O que se quer, portanto, pelo presente, é
prestar-se uma homenagem pástuma a uma conterrânea que a-
quí nasceu, constituiu famílis^ viveu exemplarmente com
dignidade, fazendo o bem e encontrando a morte no Rio de
Janeiro, A sua trasladação para cá fei uma inequívoca pr^^
va do qu^to estava, integrada, através de sua ilustre fa
mília, em nossa comunidade.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1,961,

Olovis de Barros - Vereader •
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CERTIí^ICO, em cumprimento do artigo 63 do Regimento

Interno, de q.ue nesta data fora-ra djs truidas cdpiae-

do presente projeto aos senhores Yerea,dores

CaoJaoeiro de ItapemLrim, 9 de novembro de 1961

'^cretario

Aguarde-se o prazo regimental para apresenta

ção de emendas»

Rata supra

i-aa-O-Q"

.  -..i c / •

liçCOJj: ■ o jjíüZD .'ÉJ, lilSilíClí,

ns^jiufTiCL eínenilu foi apresentada.
f:m 1

— SEC^nyfA^io
V.,-

A roMT-^Ao üí-

o - V.' >J •_/ o
,.av/.vv. /s\

vX^r> Q %T^J? o. ■ « »r-i Q %
(::ús 11:c do -/y

Ao verea.dor • QckvW fòJs)WvS p/relatar
Sala das Comissões, / U /l96l

9  ̂o^v■J^A^ i-X^^ \/\/j--UA^i
■  ' " Gril ^íavier dé Menéses ' ^ ]
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PROIBTO m 35/61

PJIBGIR

Sob principio constltüclõnal, a axQGOçã.o
a© casos especXal|ssÍÉG^ quanao so qiior prestar hotaenagons
a vultos ligaâes a historia a© Hiíhicípi©, numa derraaolrà -
mnifestação cTe reconheclmónto , somos ele ôpinião contraria
que í'aça legislação era beniflclo d© alguém, discrmlnando.

E explicamos porqu^): seriâ abrir serio
preaeflente, ficajLüo "a posterlori" a Gamara co-obrlgada a
praticar atos identisos, faltando-lhe então condirão moral
para a negativa,

^  Gomo sugestão , somos de opinião de que
nos mesmos vereadores poderíamos com a nossa representação
resolver problemas desta natureza, Seíá melhor e se prestará
a homenagem da mesma feo?ma, - Afinal, são os repre.
sentantes do povo que estão tomando a iniciativa,

Por,fim, trata-se do projeto de caracter
autcrizativo e ao Ghefe d© Executivo cábera saber das razões
e da jústiçá^da medida, como homenagem, conforme salienta o
autor da matéria,

Este e o nosso parecer.

Hélio Carlos Mhnhãas - Relator

^ V



Ao vereador C. Negrcli para relatar.

.'O
s.c.

/



Gomissão de Finançae, Viação e ^"bras Publicas

P,ai'ecer

.n-ojeto 35/51

Nada a opor ao projeto supra.

nericiong/j-o, ujnaTez que a^carzeoa maiores -

despesas pai'a o Municipio.

S.G. K/12/1951

__
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 170/61
ANEXOS 1

Cacho eiro de Itaj^emirim, 22 de dezembro de 1961,

Senhor Prefeito,

Aprs.z-nos enceinlnhar às mSos de

V.Exa. para os devidos fins de Sr?jição, o ino li

so projeto de lei ns 35/61» aprovado por êste -

Legislat ivo•

Saudações

■ mcn

01ovis de Sarros

Presidente

Ao r;xno, Sr.

EAYMÜUIX) ARAÚJO. SE AUURASE

M.D. Prefeito ^unicipal

N E S 1 A



PROJETO PE LEI ijs 55/61

Art, 12 - Pica o Govêrno Mimicipal autorizado a doar,

à fa-mília de PLÂ7IA RAMOS MOREIRA, uma área

para a construção de um jazigo individual ,

no cemitário da Vila de Oondurú, nêste Muni

cípio,

Ai't. 22 - A ái'ea concedida será de dois (2) metros -

, f quadrados, nos têrmos do art, 136 do Cddigo

Tri'butái'io,

Art. 3- - Esta Lei entrai"á em vigor na data, de sua pu

blicação, revogadas as disposições em con -

trário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1961,

Ciovis de Barros

Presidente
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